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CIDADES SUSTENTÁVEIS (CS) 

 

CS5 – Norma legal municipal que exija dos fornecedores de produtos e 

subprodutos de origem nativa da flora brasileira o cadastramento no 

CADMADEIRA como condição para contratar com o Poder Público 

Municipal: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Legislação Municipal: 

 

 



Documento comprobatório: 

A compras de madeira efetuadas no pregão a seguir ainda eram regimentadas 

pela Lei Municipal nº 4.988 de 2007, sendo a nova legislação aprovada em 

Dezembro de 2015, sendo que não houve processo publico para adquirir 

madeiras pelo poder Público Municipal. 

 



 





 



 



 



 





 











 





 

 

 

 

 



Ata de pregão que condiciona o cumprimento da Lei Municipal n° 6.133, de 

2015, referente ao fornecimento de madeira e seu cadastro no CADMADEIRA, 

a exigência se encontra na última página do documento: 

 

 

 



 



 



 



 



 



 



 



 





 



 


